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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

PROCESSO SAPCOR N" 2016.7.000635-9

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA CN.I N" 0005735-19.2015.2.00.0000
REQUERENTES: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS
E REGISTRADORES DO BRASIL - ANOREG - BR, INSTITUTO DE REGISTRO

IMOBILIÁRIO DO BRASIL E RICARDO GRALHA MASSIA
REQUERIDO: CORREGEDORIAS GERIAS DE JUSTIÇA DOS ESTADOS

DESPACHO/OFICIO K /20I6 - CJCI

A Ministra NANCY ANDRIGHI, do CONSELHO NACIONAL DE

JUSTIÇA, por meio de comunicação eletrônica, encaminhou a este Órgão CorrecionaL

Pedido de Providencia formulado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,

ASSOCIAÇÃO DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES DO BRASIL - ANOREG - BR,

INSTITUTO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO DO BRASIL E RICARDO GRALHA

MASSIA, em desfavor das CORREGEDORIAS GERAIS DE JUSTIÇA DOS ESTADOS,

solicitando que este Órgão Censor reconheça a vigência e aplicação do disposto no art.

231. § 6®. da Constituição Federal e nos arts. 246, § 3° e § 4°, e 250, IV, da Lei 6.015/73, a

fim de que os Oficiais de Registro de Imóveis, mediante requerimento fundamentado da

FUNAI, promovam os devidos atos registrais.

É o relatório.

Considerando o teor da presente solicitação, determino a expedição de

ofício circular às Serventias Extrajudiciais de Registro de Imóveis das Comarcas do

Interior paraque informem a estaCorregedoria, no prazo de 48h (quarenta e oito horas), se

vêm procedendo ao cumprimento do que estabelece o art, 231, § 6°, da Constituição

Federal e os arts. 246, § 3° e § 4°, e 250, IV, da Lei 6.015/73, bem como informando se

realizam os registros de terras indígenas, mediante pedido fundamento da FUNAI,

encaminhando-lhe cópia do referido expediente.

Servirá o presente como ofício.

Belém. de^argo de2016.

Des. RÔMULOjieSÉÍERTtÉIRiV NUNES.
Corregedor dcJusti<^as Comnrcas.do Interior, em exercício




























